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DECISÕES DO PREFEITO

DECRETOS

PROCESSO Nº 21759/2011
INTERESSADO: Alessandra Daniela Martins Gomes
ASSUNTO: Licença Prêmio

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Alessandra Daniela 
Martins Gomes, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se 
constata da análise do presente procedimento, que preenche os requisitos 
ensejadores à concessão.

Acolho o Parecer Jurídico, fl s. 07.

Defi ro o presente pleito para que a requerente usufrua as licenças, da 

seguinte forma:

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 16 de Janeiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-23167-2011
INTERESSADA: SEMES
ASSUNTO: Diárias – Cleberson Jair Patrício de Oliveira

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Senhor Secretário,

A presente manifestação, refere-se à prestação de contas de diárias con-
cedidas ao servidor Cleberson Jair Patrício de Oliveira, de acordo com os 
termos constantes dos presentes autos.

Estando os autos instruídos com a devida documentação e não tendo sido 
constatada nenhuma irregularidade ou mesmo transgressão às Leis que 
regem a matéria, conforme manifestação da Coordenadoria-Geral de Con-
tabilidade, fl s. 47, APROVO a presente prestação de contas.

Após arquive-se.

Ji-Paraná, 16 de Janeiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Quinquênio Quantidade de dias Base legal

2005/2010 90 Lei 1405/2005

DECRETO Nº 16883/GAB/PMJP/2012

Declara a vacância do cargo público de Instrutor de Atividades Musicais - 
Piano, e dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 016/12/GAB/SEMAD,

Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei Municipal nº 1405, de 
22 de julho de 2005,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Declaro vago o cargo efetivo de Instrutor de Atividades Musicais 
- Piano, 20h, da Fundação Cultural de Ji-Paraná, em face do pedido de de-
missão, formulado pela servidora Andressa Floriano de Lima, empossada 
no Serviço Público Municipal em 06 de abril de 2006, através do Decreto 
n. 10339/GAB/PMJP/2006.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de janeiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16884/GAB/PMJP/2012

Declara a vacância do cargo público de Agente de Vigilância, e dá outras 
providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 016/12/GAB/SEMAD,

Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei Municipal nº 1405, de 
22 de julho de 2005,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Declaro vago o cargo efetivo de Agente de Vigilância, 40h, em 
face do pedido de demissão, formulado pelo servidor Arildo Martins do 
Rozário, empossado no Serviço Público Municipal em 07 de dezembro de 
2005, através do Decreto n. 10190/GAB/PMJP/2006.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 15 de dezembro de 2011.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de janeiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16885/GAB/PMJP/2012

Declara a vacância do cargo público de Professor II – SEMED, e dá outras 
providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 017/12/GAB/SEMAD,

Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei Municipal nº 1405, de 
22 de julho de 2005,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Declaro vago o cargo efetivo de Professor II – SEMED, 40h, em 
face do pedido de demissão, formulado pela servidora Elaine Gonçalves 
Lemos, empossada no Serviço Público Municipal em 04 de agosto de 2009, 
através do Decreto n. 13896/GAB/PMJP/2009.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 10 de janeiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de janeiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

MAD), aprovado e classifi cado no Concurso Público Municipal, referente 
ao Edital no 001/2008, homologado em 02 de julho de 2008, cujo prazo de 
validade foi prorrogado pelo Decreto nº 14830/GAB/PMJP/2010.

Parágrafo único. O servidor ora nomeado integrará o Regime Estatutário, 
cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de janeiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 16881/GAB/PMJP/2012

Nomeia Roberta Santos Linhares, aprovada e classifi cada no Concurso 

Público Municipal, relativo ao Edital no 001/2008, homologado em 

02/07/08.

 
JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor dos Memorandos nos 013/01/GAB/SEMAD e 0013/12/
SEMAD/CGRHA,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Roberta Santos Linhares no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, no cargo de Agente de Administrativo 
(Programa de Amparo ao Idoso), aprovada e classifi cada no Concurso 
Público Municipal, referente ao Edital no 001/2008, homologado em 02 
de julho de 2008, cujo prazo de validade foi prorrogado pelo Decreto nº 
14830/GAB/PMJP/2010.

Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Estatutário, 
cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 05 de janeiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de janeiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 16882/GAB/PMJP/2012

Declara a vacância do cargo público de Professor Licenciatura Plena, e dá 
outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 015/12/GAB/SEMAD,

Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei Municipal nº 1405, de 
22 de julho de 2005,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Declaro vago o cargo efetivo de Professor Licenciatura Plena, 40h, 
em face do pedido de demissão, formulado pela servidora Zeni Oliveira da 
Silva, empossada no Serviço Público Municipal em 19 de julho de 2000.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 26 de dezembro de 2011.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de janeiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16880/GAB/PMJP/2012

Nomeia Marcivan da Silva Ferreira, aprovado e classifi cado no Con-

curso Público Municipal, relativo ao Edital no 001/2008, homologado 

em 02/07/08.

 
JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor dos Memorandos nos 013/01/GAB/SEMAD e 0013/12/
SEMAD/CGRHA,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Marcivan da Silva Ferreira no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, no cargo de Agente de Vigilância (SE-
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DECRETO Nº 16886/GAB/PMJP/2012

Declara a vacância do cargo público de Agente Comunitário de Saúde, e 
dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 017/12/GAB/SEMAD,

Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei Municipal nº 1405, de 
22 de julho de 2005,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Declaro vago o cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 
40h, em face do pedido de demissão, formulado pela servidora Ivoneide 
Leite Soares da Silva, empossada no Serviço Público Municipal em 17 
de agosto de 2000.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 02 de dezembro de 2011.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de janeiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16887/GAB/PMJP/2012

Declara a vacância do cargo público de Supervisor – SEMED, e dá outras 
providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 017/12/GAB/SEMAD,

Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei Municipal nº 1405, de 
22 de julho de 2005,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Declaro vago o cargo efetivo de Supervisor – SEMED, 40h, em face 
do pedido de demissão, formulado pela servidora Nadir Soares Pereira, 
empossada no Serviço Público Municipal em 08 de janeiro de 2009, através 
do Decreto n. 12855/GAB/PMJP/2009.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 12 de janeiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de janeiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16888/GAB/PMJP/2012

Declara a vacância do cargo público de Auxiliar de Serviços Diversos – 
SEMED, e dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 

Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 017/12/GAB/SEMAD,

Considerando o disposto no artigo 46, II, da Lei Municipal nº 1405, de 
22 de julho de 2005,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Declaro vago o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Diversos – 

SEMED, 40h, em face do pedido de demissão, formulado pela servidora 
Nauzira Vieira Clamerick Tavares, empossada no Serviço Público Mu-
nicipal em 18 de julho de 2000.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de janeiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal


